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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

CONVÊNIO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 46/2022
 
 

 
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, e o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, objetivando disciplinar o
compartilhamento e intercâmbio de tecnologia, conhecimentos e bases de dados entre os participantes
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, sediado no SAF Sul, Quadra 04,
Conjunto C, Brasília – DF, inscrito no CNPJ/MF sob o número 26.989.715/0001-02, doravante simplesmente
denominado MPF, neste ato representado pela Secretária-Geral do Ministério Público Federal, ELIANA
PERES TORELLY DE CARVALHO, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta Capital, portadora
da Carteira de Identidade nº 507.012, expedida pela SSP/DF, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº
238.564.591-20, nomeada pela Portaria PGR/MPF nº 122, de 5  de agosto de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 1 de março de 2021, e em conformidade com as atribuições conferidas pelo art. 6º,
XXIV, c/c art. 7º, III do Regimento Interno Administrativo do MPF, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS (MPDFT), com sede na Zona Cívico-Administrativa Ed. Sede
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios Lote 2 - Brasília, DF, 70091-900, representado por seu
Procurador-Geral de Justiça, GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR, resolvem
celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, observado o contido, no que couber, da Lei nº
14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
 
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto disciplinar o intercâmbio

de tecnologias, conhecimentos e bases de dados entre os PARTÍCIPES, nos seguintes termos:
 
I - O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL viabilizará a transferência de

tecnologia e fornecerá suporte técnico para o MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, bem como fornecerá o acesso a sistemas de informações e extrações periódicas de bases
de informações estruturadas contendo dados de interesse finalístico, ressalvadas as informações sigilosas
submetidas a reserva de jurisdição.

 
II – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

viabilizará a transferência de tecnologia e fornecerá suporte técnico para o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, bem como fornecerá o acesso a sistemas de informações e extrações periódicas de bases de
informações estruturadas contendo dados de interesse finalístico, ressalvadas as informações sigilosas
submetidas a reserva de jurisdição.

 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Forma de Execução do Objeto
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No prazo de 30 (trinta) dias a contar da celebração do presente acordo, cada participe

designará formalmente, mediante portaria, preferencialmente servidores públicos envolvidos e responsáveis
para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar
monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

 
Parágrafo primeiro. Competirá aos designados a comunicação com o outro

partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações
serem documentadas.

Parágrafo segundo. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a
incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até
10(dez) dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações Comuns
 
Para fins de consecução do objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica, os

partícipes assumem os seguintes compromissos:
 

a) Elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;

b) Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

c) Designar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes
institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo;

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo;

e) Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado;

f) Cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

g) Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

h) Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio próprio;

i) Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os
documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

j) Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações
acordadas.

k) Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº12.527/2011- Lei de Acesso à
Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa
autorização dos participes;

l) Obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso;

m) Oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento,
de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações,
conforme as exigências do Plano de Trabalho;

n) Informar aos partícipes acerca dos resultados decorrentes da utilização de informações compartilhadas no
âmbito deste acordo;

o) Buscar constantemente a implantação e uso de tecnologias que sejam aderentes ao objeto deste acordo,
voltadas principalmente a oferecer a integração e alinhamento a Protocolos de Uso fixados em comum
acordo;
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL:

 
Zelar pela adequada utilização das informações postas à disposição, de modo a preservar o caráter sigiloso,
delas devendo se valer exclusivamente para fins de formulação de política de segurança pública e de
investigação e repressão de infrações penais, de acordo com o disposto no art. 4º, inciso III, alíneas “a” e “d”
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018);
 

Desenvolver ações conjuntas visando à utilização das informações disponíveis em bancos de dados a que
tenham acesso, inclusive com a disponibilização de softwares e sistemas;
 

Promover o intercâmbio de informações, visando a uma maior efetividade das ações dos signatários deste
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA;
 
Disponibilizar, temporariamente, servidores ou realizar análises documentais solicitadas, dentro da
possibilidade da força de trabalho e do planejamento operacional de cada instituição, para fins de
investigações criminais ou de levantamentos preliminares de informações de inteligência;
 

Manter aos partícipes a comunicação para informações mútuas sobre atividades de interesse recíproco a serem
realizadas.

 
II – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS:
 

 
Zelar pela adequada utilização das informações postas à disposição, de modo a preservar o caráter sigiloso,
delas devendo se valer exclusivamente para fins de formulação de política de segurança pública e de
investigação e repressão de infrações penais, de acordo com o disposto no art. 4º, inciso III, alíneas “a” e “d”
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018);
 

Desenvolver ações conjuntas visando à utilização das informações disponíveis em bancos de dados a que
tenham acesso, inclusive com a disponibilização de softwares e sistemas;
 

Promover o intercâmbio de informações, visando a uma maior efetividade das ações dos signatários deste
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA;
 
Disponibilizar, temporariamente, servidores ou realizar análises documentais solicitadas, dentro da
possibilidade da força de trabalho e do planejamento operacional de cada instituição, para fins de
investigações criminais ou de levantamentos preliminares de informações de inteligência;
 

Manter aos partícipes a comunicação para informações mútuas sobre atividades de interesse recíproco a serem
realizadas.

 
CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Financeiros
 
Do presente Acordo de Cooperação Técnica não resulta acréscimo ou criação de

despesa, nem ônus de remuneração ou cobranças eventuais aos partícipes.
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Vínculo de Pessoal
 
Não se estabelecerá vínculo de qualquer espécie, de natureza jurídica, trabalhista ou

funcional, entre os partícipes e o pessoal que for utilizado para a realização dos trabalhos, apoio técnico e
desenvolvimento das atividades por conta do presente Acordo de Cooperação Técnica.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Do Sigilo, Segurança e Restrição de Acesso aos

Conhecimentos, Informações e Comunicações.
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Com exceção das informações cuja disponibilidade seja garantida nos termos da

legislação vigente, os partícipes ficam obrigados a manter, sob o mais estrito sigilo, todas as demais
decorrentes do presente Acordo de Cooperação, assegurando que as mesmas não estejam disponíveis ou não
sejam reveladas, direta ou indiretamente, a pessoa, sistema, órgão ou entidade não autorizado, nem
credenciado.

Os Partícipes deverão manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais
que realizar em razão do presente, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias
para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou
difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para
o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de
boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares
aplicáveis.

 
Os Partícipes poderão responder administrativa e judicialmente, sem prejuízo de

eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrente deste instrumento, por violação à
legislação de proteção de dados pessoais e às instruções lícitas do Ministério Público Federal, bem como por
violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

 
Os Partícipes declaram que, caso utilizem sistema próprio para armazenamento dos

dados fornecidos para execução dos serviços: (i) adotarão procedimentos e controles, abrangendo, no
mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e
dados recebidos para execução do objeto deste instrumento; (ii) realizarão testes e varreduras para detecção
de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; (iii) efetuarão a
gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva, assegurando o
cumprimento das obrigações deste instrumento e da legislação reguladora; (iv) manterão o registro das
operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; (v) seguirão os padrões de segurança técnica e
procedimentos de segurança da informação testados e validados e referendados pelo s Partícipes por meio
deste instrumento ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

Os Partícipes deverão arcar com todos os custos, incluindo indenizações e
penalidades por eventuais danos que venham a sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais,
sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das
regras da lei geral de proteção de dados citadas neste instrumento e das orientações do outro Partícipe, sem
prejuízo da aplicação de outras penalidades.

 
CLÁUSULA OITAVA - Do Gerenciamento e da Operacionalização
 
As ações relacionadas à operacionalização das atividades objeto deste Acordo de

Cooperação Técnica dar-se-ão pela Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise - SPPEA/PGR, encarregada do
Projeto SIMBA, e pela CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO conforme o caso, por meio da indicação
dos gestores negocial e técnico-operacional.

 
CLÁUSULA NONA - Da Vigência e dos Aditamentos
 
Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses,

improrrogáveis, contada a partir da data de sua assinatura.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado,

por consenso entre os partícipes, mediante termos aditivos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA- Da Denúncia
 
O presente instrumento poderá ser denunciado:
 
a) em qualquer tempo pela superveniência de ato ou de lei que torne inviável sua

execução, ou pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições ou acordo entre os partícipes;
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b) em qualquer tempo por conveniência administrativa, caso em que a denunciante
deverá comunicar sua intenção com 30 (trinta) dias de antecedência, reputando-se extinto o Acordo de
Cooperação Técnica com o decurso do referido prazo, contado do recebimento da comunicação;

 
c) pela ausência de acordo quanto aos Protocolos de execução / Planos de trabalho

mencionados na Cláusula Segunda em razão de circunstância ou de fato não atribuível ao MPF.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Publicação
 
As partes providenciarão a publicação do extrato deste Acordo de Cooperação

Técnica, e, se for o caso, de seus Termos Aditivos, no Diário Oficial da União, caso não seja possível a
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do art. 94, da Lei nº
14.133/2021.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro
 

Será competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Acordo de
Cooperação Técnica, que não possam ser resolvidas mediante acordo entre os partícipes, o foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

 
 
 

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica
 

 
ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

Secretária-Geral 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Procurador- Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO, Usuário Externo,
em 02/02/2023, às 14:05, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR,
Procurador-Geral de Justiça, em 09/02/2023, às 08:58, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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